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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

c)e

PROJETO DE RESOLUCSO No., /97„005

;ÁÍV1ARA MUNICIPAL DE

! CACHOEIRO DE ilAPEMIRtiVl

KsQÍEíre-ss. Autue-se ^

Sala das SassOes

DATA i\iU.ViERO

/I30Ê./3+

DESTIMO: cód;go :

ilodi■!■ ica o Artn io.. da Resolução
no„ 037/98„

Art„ ío.

a seguinte redaçãos

O Artigo io„ da Resolução no.. 037/92
de 03 de setembro de 1992, passa ter

'Art„ iOa~ no valor unitário de
Rf- 7,00 (Sete reais) „„„

Art.. 2o. Esta. Resolução entr-a. em vigor na data
de sua aprovação, com efeitos f i nan-

ceiros retroativos a 01 de abril de 1997, revogadas as
disposições em contrario.

Sala. das Sessões, 28 de abril de 1997»

JUAREZ TAVARES NATTA
Presidente

JOSé CARLOS SABADINI
V i ce-Pres i den t e

,  A DiscussãoÃ  /\provado em___zis::—-
W  Dí)r UNANIMIDADEALNIR ^WRTE DOS SANTiW ^ i SEBASTIÃO AF

Io.. Secretário (jg S6SSãO__Li£:— ^— 2o.. Secretáv
ARY CORREIA

io

-JUSIIEICâlIVâ.!! dente

Matéria, apresentada para. adequação do valor do vale-ai imentação
aos valores praticados atualmente pelos estabelecimentos
alimentícios da. cidade, visto sua grande defasagem..

RUA BAIRAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FDRUM - CENTRD - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-1 1C
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO No. OÔS" /"97,

[CÂf^ARA i\ílUí\!! C!P AL OE
I CACHOHiRO Qf. íTAPlMíRíM

\  ! D ft T Ã i NUWERO

DESTINO; CÓDiGO :

Modifica o Arfc„ io» da Resolução

no» 037/9S»

Art» io,. - O Artigo io., da Resolução no„ 037/98

de 03 de setembro de 1998? passa ter
a seguinte redaçãos

"Art.. io.. - .. .. .. .1 no valor unitário de

R$ 7...00 (Sete reais)

Art.. 8o.. - Esta Resolução entra em vigor na data

de sua aprovação.? com efeitos f i nan-
ceiros retroativos a 01 de abril de 1997? revogadas as

disposições em contrário»

Sala das Sessões? 88 de abril de i997»

■JWiRCZ TlTOfe; viaTta ■
P?-esidente ApT)"".'''"

1.. • i -:íls^_Discusââ6
JOSÉ CARLOS SABADINI

e-presidente

üAlAáLIfVfíDADE

ALMIR iStÜRTE DOS SANTOS"" J3u05j âSTlSO ARY CORREIA
ío» Secnetário õá Secret ár i o

JUSIIEICâliyôl
•  »

Matéria apresentada para adequação do valor do vale-alimentação
■aos v-alores praticados atualmente pelos est-.abelecimentos
alimentícios da cidade? visto sua grande defasagem.

RUA BAFRÃD DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA ROSTAL 411 - CEP 2S3CKD-1 1C
TEL/PABX: [027] 522-0622 - FAX: CG27] 521-13G2 - GAGHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



o

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 005/97

INICIATIVA' MESA DIRETORA

RELATOR: ELIMAR FERREIRA .

RELATÓRIO:

O presente Projeto de Resolução modifica o artigo 1^ da

Resolução 037/92.

VOTO DO RELATOR:

A  proposição está regular quanto aos aspectos inerentes

a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros,

pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as
disposições regimentais.

Sala das Comissões, O^de /YT^CkXjo de 1997.

CARi^OSl/S/ffiAI)INE - PRESIDENTE

ELlMAR FERREIRA3 - RELATOR

TÜLIO JAlB^^ra ARCHANJO - MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES ú/c SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE_ ..

INICIATIVA:

RELATOR:

FINANÇAS E ORÇAMENTO

RESOLUÇÃO 005/97

MESA DIRETORA

ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO:

O presente Projeto de Resolução modifica o artigo is da

Resolução 037/92.

VOTO DO RELATOR:

A  proposição está regular quanto aos aspectos inerentes

a esta Oomissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DE01SÃO:

Decide esta Oomissão, por unanimidade de seus membros,

pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as

disposições regimentais.

Sala das Oomissoes,

JATHIR OMES M

de de 1997,

ALMIR W^RTE DOS SANTOS

LUIZ ROBERTO DA SILVA

■0^

- PRESIDENTE

- RELATOR

- MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES \ SC - 001/10000/94
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Presidente
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